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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, DO 
ESTADO DO TOCANTINS. 
REQUERIMENTO Nº_______/2026 

Requer ao Presidente da Assembleia Legislativa 
do Tocantins o envio de expediente ao Governo 
do Estado, com cópia à Agência Tocantinense de 
Transportes e Obras – AGETO, solicitando a 
implantação de redutor de velocidade, por 
meio de lombadas eletrônicas, na rodovia TO-
080, no perímetro urbano do município de 
Marianópolis sentido a Caseara. 
 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, requer que seja 
encaminhado expediente ao Governo do Estado do Tocantins, por meio dos órgãos 
competentes, com cópia à Agência Tocantinense de Transportes e Obras – AGETO, 
solicitando a implantação de redutor de velocidade, por meio de lombadas 
eletrônicas, na rodovia TO-080, no perímetro urbano do município de Marianópolis 
sentido a Caseara, passando pelo Setor Ipê. 

 
JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade a implantação de lombadas eletrônicas 
na saída do Setor Ipê, na rodovia TO-080, em direção ao município de Caseara, trecho 
inserido no perímetro urbano de Marianópolis. Trata-se de local com intenso fluxo de 
veículos e circulação constante de trabalhadores, moradores e usuários de serviços. 

O trecho é amplamente movimentado em razão da presença de armazéns e 
escritórios de grandes empresas, como ACP, ALZ, Cargill e John Deere, além de dar acesso 
ao Posto Buriti, estabelecimento de grande movimentação diária. Soma-se a isso o fato de o 
Setor IPE integrar a malha urbana do município. 

Registra-se, ainda, a ocorrência de acidentes graves no local, inclusive com 
fatalidade, resultando na recente morte de um jovem e deixando outras pessoas feridas, o 
que evidencia a urgência de medidas efetivas de controle de velocidade. 

A implantação de lombadas eletrônicas possui caráter preventivo e pedagógico, 
contribuindo para a redução da velocidade dos veículos, a organização do tráfego e a 
preservação de vidas, especialmente em áreas urbanas com elevado fluxo e atividades 
econômicas intensas, como esta supracitada. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a 
aprovação do presente requerimento, visando à melhoria da segurança viária por todo o 
Tocantins e à proteção da população que transita diariamente pelo referido trecho da 
rodovia TO-080. 

 
                Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

GUTIERRES TORQUATO  
Deputado Estadual 


